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    PREFÁCIO




    A obra 10 Anos do Código de Processo Civil, de 2015: Estudos Contemporâneos à Luz da Experiência Processual reúne onze capítulos cuidadosamente elaborados por juristas de diversas regiões do país, comprometidos com a análise crítica e aprofundada dos avanços e desafios enfrentados desde a promulgação do Código de Processo Civil de 2015. A coletânea visa contribuir com o amadurecimento da doutrina e da prática processual brasileira, ao trazer reflexões sobre temas contemporâneos, com fundamentação teórica consistente e olhar atento à realidade forense.




    No primeiro capítulo, intitulado “A SISTEMÁTICA DO INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL BRASILEIRO”, escrito por Alexandre Walmott Borges, Laiane Rodrigues Magalhães de Melo e Moacir Henrique Júnior, o leitor encontrará um estudo aprofundado sobre o controle de constitucionalidade no Brasil, com enfoque especial na sistemática da arguição de inconstitucionalidade prevista no CPC/2015. Os autores analisam a evolução legislativa, os fundamentos constitucionais, a jurisprudência aplicável e as implicações práticas do incidente, destacando a aproximação entre os modelos de controle difuso e concentrado.




    No segundo capítulo, “INOVAÇÕES DIGITAIS E TUTELAS PROVISÓRIAS: O FUTURO DO CPC”, de autoria de Ana Gabriella Silva Santos e Lara Ludmila Alencar Antunes, aborda-se o impacto da transformação digital no processo civil brasileiro, especialmente no tocante às tutelas provisórias. As autoras discutem a digitalização dos processos, o uso da inteligência artificial, a proteção de dados e os reflexos desses avanços na celeridade e eficiência processual.




    O terceiro capítulo, “ALÉM DAS FRONTEIRAS: A COGNIÇÃO DOS TRATADOS INTERNACIONAIS ADERIDOS PELO BRASIL – UM CHAMADO AO PROCESSO INTERNACIONAL E À INTERNALIZAÇÃO DAS NORMAS NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO”, escrito por Israel Rodrigues de Queiroz Junior, examina a integração entre o direito internacional e o processo civil brasileiro, com ênfase na internalização dos tratados internacionais. O texto convida o leitor à reflexão sobre a compatibilidade das normas internacionais com o CPC/2015 e os desafios na sua aplicação.




    No quarto capítulo, “CONSEQUÊNCIAS DA DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO AGENTE PÚBLICO EM AÇÕES DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO”, os autores Camila Paula de Barros Gomes e Flávio Marcelo Gomes analisam a controvérsia doutrinária e jurisprudencial envolvendo a denunciação da lide em ações contra o Estado. O capítulo oferece uma abordagem crítica sobre a responsabilização regressiva do agente público e os desdobramentos práticos do instituto.




    O quinto capítulo, “ENSAIO SOBRE A COLEGIALIDADE E A SEGURANÇA JURÍDICA NO CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE: LIMITES ÀS DECISÕES MONOCRÁTICAS NAS ADIs”, escrito por Anderson da Silva Campos e Gabriel de Oliveira de Aguiar Borges, reflete sobre a crescente preocupação com decisões monocráticas no controle de constitucionalidade. O texto propõe o fortalecimento da colegialidade como garantia de segurança jurídica, examinando casos emblemáticos e proposições legislativas recentes.




    O sexto capítulo, “UM BREVE ENSAIO SOBRE A NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA”, de Carollyne Leonel Martins e Gabriel de Oliveira de Aguiar Borges, discute a controvérsia quanto à exigência (ou não) de comprovação da hipossuficiência para a concessão da justiça gratuita. Os autores analisam a legislação vigente e a jurisprudência correlata, tratando de pessoas físicas e jurídicas sob essa ótica.




    No sétimo capítulo, “TUTELAS PROVISÓRIAS EM AÇÕES DE RESCISÃO INDIRETA: ANÁLISE E PERSPECTIVAS COM BASE EM DECISÕES DO TRT-15”, a autora Maria Carolina Cavalcante de Oliveira apresenta um panorama sobre o uso de tutelas provisórias em ações de rescisão indireta no Direito do Trabalho, com destaque para jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região. O texto oferece ao leitor uma visão prática da aplicação do CPC no processo trabalhista.




    O oitavo capítulo, “A APLICAÇÃO E EFICÁCIA DA JUSTIÇA MULTIPORTAS NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL”, de Fábio Cássio Almeida Santos e Michele Cristie Pereira, analisa o modelo de justiça multiportas previsto no CPC/2015, destacando os institutos da mediação, conciliação e arbitragem. O capítulo enfatiza os benefícios da autocomposição, os papéis dos mediadores e conciliadores, e os desafios enfrentados para efetivar esse modelo no judiciário brasileiro.




    No nono capítulo, “O ‘JOVEM’ SISTEMA DE PRECEDENTES OBRIGATÓRIOS NO CPC/2015 E A ‘VELHA’ JURISPRUDÊNCIA DE TODO DIA”, assinado por Michele Penha da Silva Araújo e Priscila Lima Rosa, é desenvolvida uma reflexão crítica sobre o sistema de precedentes obrigatórios instituído pelo novo CPC. As autoras contrastam o novo modelo com a jurisprudência tradicional e discutem os limites e as potencialidades dessa transformação paradigmática no exercício da jurisdição.




    O décimo capítulo, “TEORIA DA COGNIÇÃO JUDICIAL NO PROCESSO CIVIL”, elaborado por Vinicius Roberto Prioli de Souza e Arthur Bezerra de Souza Júnior, apresenta os fundamentos teóricos e práticos da cognição judicial, explorando sua tipologia, seus princípios e sua evolução histórica. O texto destaca as influências doutrinárias estrangeiras e discute a forma como a cognição se manifesta no CPC de 2015, com importantes implicações para a efetividade do processo.




    Por fim, no décimo primeiro capítulo, “O AMICUS CURIAE NA JURISPRUDÊNCIA DO STJ: DEZ ANOS DE APLICAÇÃO DO ART. 138 DO CPC”, de autoria de Gil Ferreira de Mesquita, é feito um estudo criterioso sobre o instituto do amicus curiae à luz da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. O autor investiga sua natureza jurídica, seus pressupostos de admissibilidade, seus poderes e sua relevância como instrumento democrático de participação no processo.




    Este conjunto de estudos representa uma importante contribuição para a doutrina processual contemporânea, reafirmando o compromisso da comunidade jurídica com a análise crítica, o aprimoramento do direito e a promoção da justiça. Ao leitor, deseja-se uma leitura profícua e instigante, capaz de provocar reflexões, questionamentos e, sobretudo, aprofundamento teórico sobre os 10 anos de vigência do Código de Processo Civil de 2015.




    Gil Ferreira de Mesquita




    Vinicius Roberto Prioli de Souza


  




  

    A SISTEMÁTICA DO INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL BRASILEIRO




    ALEXANDRE WALMOTT BORGES1





    LAIANE RODRIGUES MAGALHÃES DE MELO2





    MOACIR HENRIQUE JÚNIOR3





    INTRODUÇÃO




    A sistemática do incidente de arguição de inconstitucionalidade no Código de Processo Civil (CPC) brasileiro é um tema de grande relevância para a compreensão do controle de constitucionalidade no Brasil. Este trabalho tem como objetivo analisar a evolução histórica, os fundamentos constitucionais e a aplicação prática do incidente de arguição de inconstitucionalidade, destacando a interação entre os controles difuso e concentrado de constitucionalidade.




    O problema central deste estudo é entender como a sistemática do incidente de arguição de inconstitucionalidade, conforme estabelecida no CPC de 2015, harmoniza e aproxima os controles difuso e concentrado de constitucionalidade. Além disso, pretende-se investigar como as normas processuais garantem a eficácia e a uniformidade das decisões judiciais sobre a constitucionalidade das normas, respeitando o princípio da reserva de plenário.




    A justificativa para este estudo reside na importância prática e teórica da arguição de inconstitucionalidade no sistema jurídico brasileiro. Compreender adequadamente essa sistemática é essencial para operadores do direito, acadêmicos e todos os interessados no funcionamento do controle de constitucionalidade no Brasil. O estudo contribui para um melhor entendimento das mudanças introduzidas pelo CPC de 2015 e suas implicações para a jurisprudência e a prática judicial.




    A metodologia utilizada nesta pesquisa inclui análise documental e bibliográfica, abrangendo revisão de doutrinas, jurisprudências, legislação pertinente e comentários de especialistas. Serão examinadas as alterações legislativas e constitucionais que moldaram o atual sistema de controle de constitucionalidade, com ênfase nas normas do CPC de 2015 e suas aplicações práticas nos tribunais brasileiros.




    O texto está estruturado em cinco tópicos principais. O primeiro tópico apresenta a evolução histórica do sistema de controle de constitucionalidade no Brasil, desde a Constituição de 1891 até as emendas constitucionais recentes, destacando a transição do controle difuso para a introdução do controle concentrado e as mudanças legislativas e constitucionais significativas.




    No segundo tópico, será explorado o princípio da reserva de plenário, seu fundamento constitucional e sua importância para a manutenção do equilíbrio entre os poderes do Estado. Será analisado como este princípio se aplica nos tribunais e a sua interpretação pelo Supremo Tribunal Federal (STF).




    O terceiro tópico foca nas normas específicas dos artigos 948 a 950 do CPC de 2015, examinando a tramitação da arguição de inconstitucionalidade nos tribunais. A análise inclui as disposições processuais, a participação do Ministério Público e outros legitimados, e a interação com precedentes judiciais.




    No quarto tópico, será discutido como a jurisprudência do STF tem conformado a aplicação prática da arguição de inconstitucionalidade. Exemplos de casos relevantes serão analisados para ilustrar como os tribunais interpretam e aplicam as normas do CPC em relação ao controle de constitucionalidade.




    E no último tópico sintetiza os principais pontos discutidos ao longo do trabalho, oferecendo uma reflexão crítica sobre a eficácia e os desafios do atual sistema de controle de constitucionalidade no Brasil. Serão feitas recomendações para possíveis melhorias e futuras pesquisas sobre o tema.




    Em suma, a sistemática do incidente de arguição de inconstitucionalidade no CPC de 2015 representa uma evolução significativa no controle de constitucionalidade no Brasil. Este estudo busca fornecer uma compreensão detalhada desse processo, destacando suas implicações teóricas e práticas para o sistema jurídico brasileiro.




    
1 O SISTEMA DE CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE NACIONAL. INÍCIO DO SISTEMA DE CONTROLE JUDICIAL.4





    O sistema de controle judicial de constitucionalidade no Brasil foi instituído com a Proclamação da República. A constituição de 1891 foi a primeira constituição nacional a prever o sistema judicial de controle de constitucionalidade. O sistema judicial de controle de constitucionalidade instituído por esta constituição foi o sistema de controle difuso, incidental, no caso concreto. O STF tinha a função recursal constitucional neste sistema de controle difuso:




    Art. 59 - Ao Supremo Tribunal Federal compete:




    ...




    II - Julgar, em grau de recurso, as questões resolvidas pelos Juízes e Tribunais Federais, assim como as de que tratam o presente artigo, § 1º, e o art. 60;




    III - Rever os processos, findos, nos termos do art. 81.




    § 1º - Das sentenças das Justiças dos Estados, em última instância, haverá recurso para o Supremo Tribunal Federal:




    a) quando se questionar sobre a validade, ou a aplicação de tratados e leis federais, e a decisão do Tribunal do Estado for contra ela;




    b) quando se contestar a validade de leis ou de atos dos Governos dos Estados em face da Constituição, ou das leis federais, e a decisão do Tribunal do Estado considerar válidos esses atos, ou essas leis impugnadas.




    § 2º - Nos casos em que houver de aplicar leis dos Estados, a Justiça Federal consultará a jurisprudência dos Tribunais locais, e vice-versa, as Justiças dos Estados consultarão a jurisprudência dos Tribunais Federais, quando houverem de interpretar leis da União.5 (BRASIL - CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL, 1891)




    Com a edição do texto de 1934, ao lado da manutenção do controle incidental, 6fez-se a introdução do sistema de controle de constitucionalidade concentrado. O sistema de controle concentrado instituído em 1934 foi inserido nas formas de intervenção federal com a representação interventiva. Assim, cabia ao STF o julgamento de representações interventivas quando estado da federação violasse princípios constitucionais:




    Art. 12. A União não intervirá em negocios peculiares aos Estados, salvo:




    I, para manter a integridade nacional;




    II, para repellir invasão estrangeira, ou de um Estado em outro;




    III, para pôr termo á guerra civil;




    IV, para garantir o livre exercicio de qualquer dos poderes publicos estaduaes;




    V, para assegurar a observancia dos principios constitucionaes especificados nas letras a a h do art. 7º, nº I, e a execução das leis federaes;




    VI, para reorganizar as finanças do Estado que, sem motivo de força maior, suspender, por mais de dois annos consecutivos, o serviço da sua divida fundada;




    VII, para a execução de ordens e decisões dos juizes e tribunaes federaes.




    .....




    § 2º Occorrendo o primeiro caso do n. V a intervenção só se effectuará depois que a Côrte Suprema, mediante provocação do Procurador Geral da Republica, tomar conhecimento da lei que a tenha decretado e lhe declarar a constitucionalidade.




    ...




    § 4º A intervenção não suspende senão a lei estadual que a tenha motivado, e só temporariamente interrompe o exercicio das autoridades que lhe deram causa e cuja responsabilidade será promovida. (BRASIL - CONSTITUIÇÃO DOS EUB , 1934)




    O sistema de controle concentrado aí adotado ficava circunscrito à preservação federativa, em parte como forma de correção do federalismo centrífugo da constituição anterior, de 1891. A representação interventiva era ação de controle concentrado que disciplinava o processo do litígio federativo entre o poder central, a União, e suposto estado federado praticante do ilícito federativo (com isso se destaca que estava longe de ser um processo objetivo, abstrato).




    Neste texto de 1934 também ocorreu a inserção constitucional do princípio da reserva do plenário no art. 179:




    Art. 179. Só por maioria absoluta de votos da totalidade dos seus juizes, poderão os tribunaes declarar a inconstitucionalidade de lei ou acto do poder publico. (BRASIL - CONSTITUIÇÃO DOS EUB , 1934)7




    E para conferir os efeitos à coletividade das decisões de controle de constitucionalidade, o texto de 1934 instituiu a prerrogativa ao Senado Federal para a suspensão da aplicação de normas julgadas inconstitucionais pelo judiciário:




    Art. 91. Compete ao Senado Federal:




    ....




     IV, suspender a execução, no todo ou em parte, de qualquer lei ou acto, deliberação ou regulamento, quando hajam sido declarados inconstitucionaes pelo Poder Judiciario;




    ....




    Art. 96. Quando a Côrte Suprema declarar inconstitucional qualquer dispositivo de lei ou acto governamental, o Procurador Geral da Republica communicará a decisão ao Senado Federal para os fins do art. 91, n. IV, e bem assim á autoridade legislativa ou executiva, de que tenha emanado a lei ou o acto. (BRASIL - CONSTITUIÇÃO DOS EUB , 1934)




    O sistema de controle de constitucionalidade manteve-se nos moldes da relação e das diferenças entre o controle concentrado, e o controle difuso, desde a edição da constituição de 1934 até o ano de 1965.8 No ano de 1965 foi editada emenda constitucional à constituição então vigente, a constituição de 1946. Foi a EC n° 16 que instituiu a ação direta de inconstitucionalidade nos contornos conhecidos hoje em dia:




    Art. 2º As alíneas c , f , i e k do art. 101, inciso I, passam a ter a seguinte redação:




    .....




    k) a representação contra inconstitucionalidade de lei ou ato de natureza normativa, federal ou estadual, encaminhada pelo Procurador-Geral da República; (BRASIL - CONSTITUIÇÃO DOS EUB DE 1946, 1946)




    Com a EC n° 16 o sistema de controle de constitucionalidade nacionalidade ficou estabelecido da seguinte maneira:




    a) O sistema de controle difuso, incidental, no caso concreto, com a possibilidade de recurso constitucional ao STF;




    b) O sistema de controle concentrado com a representação interventiva, de um lado, e a ação direta de controle de constitucionalidade, por outro lado;




    c) O papel do Senado para a suspensão com efeitos coletivos de normas declaradas inconstitucionais pelo judiciário (decisões de controle difuso, sobretudo).




    2 O SISTEMA DE CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE NACIONAL. A CONSTITUIÇÃO DE 1988.




    A constituição de 1988 trouxe alterações no sistema de controle. As alterações mais abrangentes foram no sistema de controle concentrado:




    Instituição, ao lado da ADI, da ação de inconstitucionalidade por omissão;




    Instituição da arguição por descumprimento de preceito fundamental.




    Inicialmente, a ação de inconstitucionalidade por omissão teve a aplicação com a utilização analógica do regramento da ADI. Já a ADPF manteve-se sem regramento até o ano de 1999. 9




    O que vai marcar a intersecção entre o controle difuso e o controle concentrado será a EC n° 03, de 1993. Essa EC instituiu a ação declaratória de constitucionalidade no sistema nacional – ADC:




    Art. 1.º Os dispositivos da Constituição Federal abaixo enumerados passam a vigorar com as seguintes alterações:




    ....




    Art. 102.




    I –




    a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal;




    ....




    § 1.º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei.




    § 2.º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas ações declaratórias de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo.




    Art. 103.




    ........




    § 4.º A ação declaratória de constitucionalidade poderá ser proposta pelo Presidente da República, pela Mesa do Senado Federal, pela Mesa da Câmara dos Deputados ou pelo Procurador-Geral da República. (BRASIL - CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988, 1988)




    A instituição da ADC trouxe uma espécie de inversão na causa de pedir das ações de controle concentrado. Agora, o que se buscava era a declaração da constitucionalidade e não a declaração da invalidade. Para tanto, o fundamento da ação residia na existência de discussão sobre a constitucionalidade da norma, discussão essa que ocorria justamente no controle difuso. O requisito da ação de controle concentrado era a existência de dissídio no controle difuso.




    Com a edição da Lei n° 9868, em 1999, o regramento da ADC ficou estabelecido em norma processual do controle de constitucionalidade:




    Art. 14. A petição inicial indicará:




    I - o dispositivo da lei ou do ato normativo questionado e os fundamentos jurídicos do pedido;




    II - o pedido, com suas especificações;




    III - a existência de controvérsia judicial relevante sobre a aplicação da disposição objeto da ação declaratória.




    Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de instrumento de procuração, quando subscrita por advogado, será apresentada em duas vias, devendo conter cópias do ato normativo questionado e dos documentos necessários para comprovar a procedência do pedido de declaração de constitucionalidade.




    ....




    Art. 24. Proclamada a constitucionalidade, julgar-se-á improcedente a ação direta ou procedente eventual ação declaratória; e, proclamada a inconstitucionalidade, julgar-se-á procedente a ação direta ou improcedente eventual ação declaratória.




    No mesmo ano de 1999 foi editada a Lei n° 9882 regulamentando a ADPF. Essa norma também estabelecia as relações entre o controle difuso e o controle concentrado:10




    Art. 1o A argüição prevista no § 1o do art. 102 da Constituição Federal será proposta perante o Supremo Tribunal Federal, e terá por objeto evitar ou reparar lesão a preceito fundamental, resultante de ato do Poder Público.




    Parágrafo único. Caberá também argüição de descumprimento de preceito fundamental:




    I - quando for relevante o fundamento da controvérsia constitucional sobre lei ou ato normativo federal, estadual ou municipal, incluídos os anteriores à Constituição;




    ....




    Art. 2o Podem propor argüição de descumprimento de preceito fundamental:




    I - os legitimados para a ação direta de inconstitucionalidade;




    ....




    § 1o Na hipótese do inciso II, faculta-se ao interessado, mediante representação, solicitar a propositura de argüição de descumprimento de preceito fundamental ao Procurador-Geral da República, que, examinando os fundamentos jurídicos do pedido, decidirá do cabimento do seu ingresso em juízo.




    ....




    Art. 3o A petição inicial deverá conter:




    I - a indicação do preceito fundamental que se considera violado;




    II - a indicação do ato questionado;




    III - a prova da violação do preceito fundamental;




    IV - o pedido, com suas especificações;




    V - se for o caso, a comprovação da existência de controvérsia judicial relevante sobre a aplicação do preceito fundamental que se considera violado.




    Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de instrumento de mandato, se for o caso, será apresentada em duas vias, devendo conter cópias do ato questionado e dos documentos necessários para comprovar a impugnação.




    Portanto, o controle de constitucionalidade nacional tinha previsões em normas processuais de controle de constitucionalidade de intersecções entre o controle difuso e o controle concentrado. Algumas considerações sobre o sistema:




    A ADC ficou estabelecida como ação apta a solucionar dissídios de constitucionalidade porventura existentes no controle difuso; com uma decisão em julgamento de ADC, pela natureza da decisão com efeitos vinculantes e erga omnes soluciona-se o dissídio de constitucionalidade existente;




    A ADPF também se presta à função de solução de dissídios de constitucionalidade surgidos no controle difuso, em todos os casos residuais não solucionados pela ADC: normas anteriores à constituição de 88, normas estaduais e municipais, dentre outros.




    Um ano antes da edição das Leis n°s 9868 e 9882 houve a edição da Lei nº 9.756, em 1998 (com os comentários dedicados abaixo). A Lei n° 9.756 reforçou o sistema de precedentes judiciais. O reforço foi dado tanto à autoridade do precedente dos vários tribunais como às decisões do STF.




    Há aqui uma crítica possível sobre as alterações constitucionais e legislativas: essas alterações trouxeram o reforço dos precedentes, a definição de regras de execução do princípio da reserva do plenário, a uniformização das decisões e o encaminhamento de soluções do controle difuso de constitucionalidade para o controle concentrado. A Lei nº 9868 também trouxe alterações ao CPC – de 1973 - na parte que tratava do incidente de inconstitucionalidade, do controle difuso, nos tribunais (com comentários dedicados abaixo). Portanto, as alterações também trouxeram acréscimos ao controle difuso de participação dos legitimados do controle concentrado.




    3 O SISTEMA DE CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE NACIONAL. EFEITOS VINCULANTES NO CONTROLE DIFUSO.




    A EC nº 45, no ano de 2004, trouxe alterações na estrutura do judiciário e em normas processuais constitucionais. O ponto a ser destacado aqui é a previsão de edição de súmula de efeitos vinculantes pelo STF:




    § 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.




    § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus membros.




    ....




    Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória de constitucionalidade:




    ----




     Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.




    § 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica:




    § 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação direta de inconstitucionalidade.




    § 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso.




    Alguns comentários sobre a EC n° 45:




    Houve o reforço do caráter vinculantes das decisões em ADI e ADC;




    Houve a uniformização dos legitimados da ADI e da ADC; a ação deixou de ser via de acesso para a solução de dissídios constitucionais do controle difuso, exclusivamente voltada aos interessados do poder público, para todos os atores do art. 103 e incisos, CF;




    Houve a inserção de dispositivo prevendo a imposição do ônus de demonstração da repercussão geral ao recorrente do recurso extraordinário; com isso, o próprio recurso se aproxima de exigências que o moldam à semelhança do controle concentrado;




    Houve a inserção do dispositivo prevendo a edição de súmulas de efeitos vinculantes pelo STF; com isso o controle difuso assume feições à semelhança do controle concentrado.




    A regulamentação da edição das súmulas vinculantes ocorreu com a Lei n° 11.417, de 2006. A lei disciplina a produção de súmulas, de ofício ou por provocação, a forma redacional da súmula, os legitimados à provocação da edição, formas de revisão e alteração, e disposições gerais de aplicação.11




    4 O PRINCÍPIO DA RESERVA DO PLENÁRIO: A PREVISÃO CONSTITUCIONAL E AS NORMAS DO CPC




    O princípio pode ser apreciado por vários ângulos, mas, de forma generalizante é consequência da distribuição e equilíbrio entre os órgãos estatais.12 A divisão funcional de competências entre os órgãos do estado é a matéria que determina esta norma do art. 97 da CF. Como complemento ao equilíbrio na distribuição funcional entre os órgãos estatais, esse princípio se insere na dinâmica do controle de constitucionalidade:13




    Considerando-se a situação hipotética inicial de que as normas do controle difuso foram produzidas por atividade conjunta do legislativo e do executivo, e naquele órgão houve a manifestação de maiorias representativas, o equilíbrio de vontades entre os órgãos do estado impõe que a decisão de um tribunal também se faça por maioria (no caso maioria absoluta).14 E essa maioria não pode ser de um órgão fracionário.




    Mesmo se se analisa o executivo, isoladamente, no hipotético processo de produção de normas, o executivo é a representação da maioria da sociedade (o chefe do executivo eleito por maioria absoluta, ou maioria simples nos municípios com menos de 200 mil eleitores). Assim, novamente, o equilíbrio somente se alcança com a manifestação qualificada dos tribunais, e não por seu órgão fracionário.




    Portanto, a manifestação de um órgão fracionário de um tribunal não equivale à manifestação do legislativo e do executivo gerando a hipertrofia desse mesmo órgão do judiciário. O pleno/órgão especial sim tem manifestação qualificada. Essa equivalência diz respeito ao fato de que, ainda que se trate de controle difuso, a decisão do tribunal sobre a invalidade/inconstitucionalidade de uma norma tem efeitos sobre todo o entendimento a ser dado àquela norma e, na prática, resulta no seu afastamento do sistema – o legislador negativo. Por isso, na tarefa de legislador negativo, o tribunal deve se pronunciar por maioria do tribunal propriamente dito, e não por ação de um órgão fracionário (turma/câmara).




    Cabe dizer que ainda que esta manifestação ocorra no controle difuso – embora a disposição se aplique também ao controle concentrado – há os efeitos de persuasão de uma decisão, mesmo no controle concreto: a formação do julgado do tribunal serve de direção aos juízes de 1º grau e ao próprio tribunal. Assim, a razão por trás do art. 97 é a de que a invalidade no controle difuso também há de ser declarada pelo tribunal todo, e não por fração do tribunal. 15 Esta mesma preocupação pode ser direcionada ao STF já que ao se imaginar que as turmas declarando a inconstitucionalidade de normas isso poderia gerar o efeito descrito e, certamente, com maior poder persuasivo.




    O princípio da reserva do plenário está previsto no art. 97, CF, como acima mencionado, e tem a disciplina própria no CPC: Livro III – Dos processos nos tribunais e dos meios de impugnação das decisões judiciais; Título I– Da ordem dos processos e dos processos de competência originária dos tribunais; Capítulo IV – Do incidente de arguição de inconstitucionalidade, Arts. 948 a 950. A sequência dos 3 artigos define o sistema de apreciação da constitucionalidade/inconstitucionalidade nos tribunais, no controle incidental.




    5 AS ALTERAÇÕES NO ANTIGO CPC




    No CPC anterior, de 1973, a matéria era tratada nos artigos 480 a 482. O texto original do código não tinha as disposições de regulação do envio, ou não, ao pleno/órgão especial. 16 A primeira alteração foi a inserção do p. único no art. 480, alteração feita pela Lei nº 9.756. em 1998:




    Parágrafo único. Os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (BRASIL - LEI Nº 9.756, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1998., 1998)




    Na sequência, no ano de 1999, houve a inserção de novas disposições no CPC antigo sobre a tramitação da arguição de inconstitucionalidade:




    § 1 o O Ministério Público e as pessoas jurídicas de direito público responsáveis pela edição do ato questionado, se assim o requererem, poderão manifestar-se no incidente de inconstitucionalidade, observados os prazos e condições fixados no Regimento Interno do Tribunal.




    § 2 o Os titulares do direito de propositura referidos no art. 103 da Constituição poderão manifestar-se, por escrito, sobre a questão constitucional objeto de apreciação pelo órgão especial ou pelo Pleno do Tribunal, no prazo fixado em Regimento, sendo-lhes assegurado o direito de apresentar memoriais ou de pedir a juntada de documentos.




    3 o O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos postulantes, poderá admitir, por despacho irrecorrível, a manifestação de outros órgãos ou entidades. (BRASIL - LEI Nº 9.868, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999, 1999)




    As alterações realizadas no antigo CPC foram promovidas no bloco das reformas e ajustes da sistemática dos recursos nos tribunais – Lei nº 9.756 -, e a outra na edição da lei processual das ações de controle de constitucionalidade, ADI e ADC – Lei nº 9.868. Com isso se vê que a alteração promovida no bloco das reformas da tramitação recursal nos tribunais procurou imprimir a força necessária aos precedentes, dispensando-se a submissão ao órgão especial/pleno se já houvesse decisão do próprio tribunal, ou do STF. Já a inserção dos §§ 1º ao 3º no art. 482 fez-se na aproximação entre o sistema de controle difuso e o sistema de controle concentrado. O objetivo foi o de ampliar à participação dos legitimados do controle concentrado à manifestação no controle incidental.




    Analisando-se as disposições do antigo CPC, e a ordem cronológica de alterações com a introdução de normas de valorização do precedente judicial, e de participação dos legitimados do controle concentrado, é possível dizer que as alterações vieram no ambiente de aproximação das estruturas do controle concentrado com o controle difuso. Eis a ilustração disso:




    Em 1993 foi criada a ADC no sistema brasileiro. A ideia central da ADC é a de solucionar controvérsia instalada, no controle difuso, sobre a constitucionalidade de norma federal. O requisito da petição inicial da ADC é o de que esta ação deve ser proposta tendo por pressuposto a “a existência de controvérsia judicial relevante sobre a aplicação da disposição objeto da ação declaratória” (art. 14 da Lei n° 9.868); a ADFP também surgiu, pela Lei n° 9882 com o objetivo de atração de dissídios do controle difuso para o controle concentrado;




    A previsão das súmulas vinculantes e da exigência de demonstração da repercussão geral, no recurso extraordinário, reforçam a aproximação entre os sistemas de controle difuso e concentrado;




    A sistemática do tratamento do arguição incidental de constitucionalidade com as alterações no CPC de 1973 mostram que houve a intenção do legislador de reforçar precedentes, de dar formas expeditas de execução do princípio da reserva do plenário, de alargar a participação dos legitimados do controle concentrado no incidente de constitucionalidade do controle difuso; 17todas essas características resultado da evolução legislativa indicam que a arguição incidental, do controle difuso, nas várias formas de tratamento pelos tribunais, seja como órgão recursal, seja como matéria de competência original, foram aproximadas do controle concentrado.18




    Com todo o quadro evolutivo acima é possível entender a forma e a modelação adotada pelo legislador do CPC, em 2015.




    6 A SISTEMÁTICA NO CPC




    No CPC a disciplina da matéria está nos artigos 948-950.19 A tramitação da matéria na qual houve a arguição de inconstitucionalidade tem as seguintes linhas gerais de apreciação, segundo os artigos do código:20




    A matéria é recebida pelo Relator;




    Dá-se a oitiva e a oportunidade de manifestação ao MP e às Partes;




    Há a submissão da matéria à turma ou câmara;21




    Se houver a rejeição da arguição, tocará a continuidade do julgamento à turma/câmara;22




    Se houver o acolhimento, tocará a matéria ao pleno ou ao órgão especial.




    O p. único do art. 949 determina que a questão constitucional não tocará ao pleno/órgão especial se:23




    Se já houver o pronunciamento da questão constitucional pelo tribunal;




    Se já houver o pronunciamento da questão constitucional pelo STF.




    Portanto, as regras do CPC desobrigam o pronunciamento do pleno/órgão especial por força de precedente judicial de matéria de constitucionalidade. Isso, obviamente, reforça o precedente e aparece como forma de redução da exigência de participação do pleno/órgão especial definida no princípio da reserva do plenário. Mas, não só isso. A submissão somente ocorre nos casos nos quais o órgão fracionário entenda pela inconstitucionalidade. Se o entendimento do órgão fracionário for pela validade/constitucionalidade não há a obrigação de submeter a matéria ao pleno/órgão fracionário.24




    7 A CONFORMAÇÃO PELA JURISPRUDÊNCIA




    A Súmula vinculante nº 10 definiu o sentido da atuação dos órgãos fracionários na arguição incidental de inconstitucionalidade. O objetivo da súmula foi o de evitar um controle disfarçado e que fugisse à imposição de apreciação do pleno/órgão especial.25 Assim, a súmula diz que o mero jogo de ocultação de palavras, no qual o órgão fracionário, na prática, declara a inconstitucionalidade de uma norma, mas sem o dizê-lo, e acaba por afastar a incidência da norma, parcial ou totalmente, é de obrigatória submissão ao controle pelo pleno/órgão especial:




    Súmula Vinculante n. 10 do STF: |Data: 18/06/2008. Enunciado: Viola a cláusula de reserva de plenário ( CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de Tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte. (STF - SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO STF, 2008)26




    Deve ser bem observado que a súmula se aplica aos casos nos quais ocorra, de maneira sub-reptícia, a declaração da invalidade – inconstitucionalidade – de alguma norma. Todavia, não há a configuração da ofensa ao art. 97, CF – reserva do plenário – nos casos de interpretação do tribunal, pelo órgão fracionário, de norma e desde que essa interpretação não configura declaração de invalidade/inconstitucionalidade. Assim, no trecho do julgado abaixo é possível entender o correto alcance da Súmula Vinculante n° 10:




    [...] 2. Não houve esvaziamento ou manifestação - explícita ou implícita - sobre a inconstitucionalidade da norma prevista no art. 513, § 5º, do CPC, a qual defende-se ter sido afastada pelo juízo da origem. 3. ‘Para a caracterização de ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, que estabelece a reserva de plenário (full bench), é necessário que a norma aplicável à espécie seja efetivamente afastada por alegada incompatibilidade com a Lei Maior. Não incidindo a norma no caso e não tendo sido ela discutida, a simples aplicação da legislação pertinente ao caso concreto não é suficiente para caracterizar a violação à Súmula Vinculante 10, do Supremo Tribunal Federal’ (AI nº 814.519-AgR-AgR, Rel. Min. Nome, Segunda Turma, DJe 30/5/2011). 4. A Autoridade Reclamada limitou-se a realizar um juízo interpretativo da norma celetista, motivo pelo qual não há necessidade de observância à Cláusula de Reserva de Plenário. Precedentes. 5. Nessas circunstâncias, em que não se tem presente o contexto específico do Enunciado Vinculante 10, não há estrita aderência entre o ato impugnado e o paradigma invocado. 6. Agravo Regimental a que se nega provimento”. [...] (RE nº 1280824-AgR, Segunda Turma, Rel. Min D. Toffoli. DJe de 6/11/20). (Rcl nº 51753-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Nome, DJe 25/3/22). (STF - RCL 66129 RJ, 2024)




    Em raciocínio semelhante, mas agora atacando a hipótese na qual houve a declaração de invalidade/inconstitucionalidade, ainda que por interpretação conforme, se o órgão fracionário deu o sentido à aplicação da norma, excluindo sentidos outros de possível interpretação, por considerar esses outros sentidos inconstitucionais, e firma tese sobre a interpretação conforme, a não submissão da matéria ao pleno/órgão fracionário configura violação ao princípio da reserva do plenário. No julgado abaixo:




    É nula a decisão de órgão fracionário que, ao negar a aplicação do inciso II, do art. 94 da Lei 9.472/1997, com base na Súmula 331/TST, e declarar ilícita a terceirização e atividade-fim, reconhece a existência de vínculo trabalhista entre a contratante e o empregado da contratada, pois exerceu controle difuso de constitucionalidade, declarando a parcial nulidade sem redução de texto do referido dispositivo sem observar a cláusula de reserva de Plenário. [ARE 791.932, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 11-10-2018, P, DJE de 6-3-2019, Tema 739, com mérito julgado.]. (STF - ARE 791.932, 2018)27




    Um julgado interessante do STF toca à natureza dos JESP e sobre a submissão ao princípio da reserva de plenário. Os JESP têm ordenação e composição recursal próprias, não se submetendo às regras do art. 97, CF. Na decisão abaixo o STF entendeu que a submissão ao princípio da reserva do plenário se faz com a distinção entre os artigos 92 e 98, CF, isto é, os tribunais do art. 92, CF, submetem-se ao princípio: os JESP não. Isso pode ser visto no julgado abaixo:




    O art. 97 da Constituição, ao subordinar o reconhecimento da inconstitucionalidade de preceito normativo a decisão nesse sentido da “maioria absoluta de seus membros ou dos membros dos respectivos órgãos especiais”, está se dirigindo aos tribunais indicados no art. 92 e aos respectivos órgãos especiais de que trata o art. 93, XI. A referência, portanto, não atinge juizados de pequenas causas (art. 24, X) e juizados especiais (art. 98, I), os quais, pela configuração atribuída pelo legislador, não funcionam, na esfera recursal, sob regime de plenário ou de órgão especial. [ARE 792.562 AgR, rel. min. Teori Zavascki, j. 18-3-2014, 2ª T, DJE de 2-4-2014.] (STF - ARE 792.562 AGR, 2014)




    E, uma vez que venha a ser produzida decisão em arguição incidental de constitucionalidade, sem o respeito ao princípio da reserva do plenário, o STF entende que desta decisão cabe o recurso extraordinário ao tribunal:




    Da decisão que declara a inconstitucionalidade de lei federal, sem observância da reserva de plenário, é cabível o recurso extraordinário fundado na violação do art. 97 da Constituição (art. 102, III, a, da Constituição). Descabe sobrepor as hipóteses de cabimento do recurso extraordinário para viabilizar o julgamento de mérito de demanda cujas razões recursais são deficientes (interposição exclusivamente nos termos do art. 102, III, b, da Constituição). [RE 432.884 AgR, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 26-6-2012, 2ª T, DJE de 13-8-2012.] = AI 749.030 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 10-9-2013, 1ª T, DJE de 7-11-2013 (STF- RE 432.884 AGR, 2012)




    8 CONCLUSÃO




    As disposições do Código de Processo Civil (CPC) na parte da arguição incidental de inconstitucionalidade apresentam características significativas que fortalecem a eficácia do controle de constitucionalidade no Brasil. Primeiramente, as normas do CPC atuam como regras de concretização para o princípio da reserva do plenário. Conforme detalhado no texto, essas disposições limitam e conformam as situações em que é necessária a submissão ao pleno ou ao órgão especial do tribunal, restringindo-se aos casos de declaração de inconstitucionalidade. Em termos mais estritos, isso ocorre somente quando há a declaração de invalidade de uma norma. Além disso, a submissão ao pleno ou ao órgão especial só é requerida se não houver precedentes do próprio tribunal ou do Supremo Tribunal Federal (STF) sobre a questão constitucional em discussão. Esse mecanismo reforça o respeito aos precedentes e a força do direito sumulado, garantindo a uniformidade e a estabilidade das decisões judiciais.




    Outra característica importante das disposições do CPC é a aproximação entre o controle difuso e o controle abstrato de constitucionalidade. O artigo 950 e seus parágrafos dispõem que as pessoas de direito público responsáveis pela edição da norma questionada possam se manifestar no processo. Além disso, todos os legitimados do artigo 103, que trata do controle concentrado, também têm a possibilidade de oferecer manifestações. Ao final, é permitido o ingresso de órgãos ou entidades representativas da sociedade no processo. Esse sistema do CPC promove a abstrativização e a objetivação do processo, transformando o incidente, que inicialmente toca interesses subjetivos, em um debate de interesse coletivo. A discussão passa a focar na adequação da norma ao ordenamento jurídico, e não apenas nos interesses das partes diretamente envolvidas.




    Dessa forma, o CPC de 2015 aprimora o controle de constitucionalidade no Brasil, harmonizando os controles difuso e concentrado, e fortalecendo a eficácia e a uniformidade das decisões judiciais sobre a constitucionalidade das normas. Isso representa um avanço significativo para o sistema jurídico brasileiro, contribuindo para uma maior segurança jurídica e para a proteção dos direitos fundamentais.
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